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Coordenadoria de Exped iente
Ofício no 020212020

Florianópolis, 9 de junho de 2020

Excelentíssima Senhora

DEPUTADA PAULINHA

Nesta Casa

Senhora Deputada,

Conforme parecer em anexo, comunico que o Projeto de Lei

no 0496.412019, que "Dispõe sobre as associações de Municípíos no Estado de Santa

Catarina previstas no art. 114, S 30 da Constituição Estaduat", está em diligência na

Comissão de Justiça, e que será encaminhada cópia à Fecam e a Vossa Excetência, a

fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Respeitosamente,

Mâ)s;ltsâo/""'SJÈ",'
Coordenadora de Expediente, e.e.
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Ofício GPS/DL/ 018612020

Florianopolis, 9 de junho de 2020

Excelentíssimo Senhor

ORILDO ANTONIO SEVERGNINI

Presidente da Federação Catarinense de Municípios (FECAM)

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência copia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 04g6.412019,

que "Díspõe sobre as associaçÕes de Municípios no Estado de Santa Catarina

previstas no art. 114, S 30 da Constituição Estadual", a fim de obter manifestação

sobre a matéria legislativa em exame.

ciosamente

r'--\\--_\,

LAÉRCIO SCHUSTER

eiro Secretário
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DEVoLUçÃo

Após fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo
Legislativo PL./0496.412019 para o Senhor Deputado Kennedy Nunes, para
exarar relatório conforme ptazo regimental.

Sala da Comissão, em 24 de julho de 2020

Co
Lyvia Mendes

Chefe de Secretaria
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